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          Lei nº 1579- de 15,12,89 -continuaçao- f1s,20
e . . 15area total, ou no caso inferior a essa parcela os consertos prejudi

fos É . cucacarem o aspecto estetiço vu harmonioso do conjunto, a criterio do
Pot Cs Em .competente orgao tecnico municipal;

. ” ea ec)- considera-se tambem como mau estado de conservação, a ma qua-
lidade de cimentaçao das pedras, que ocasionem o nascimento de gra-

. . e.
ma ou ervas daninhas em seus intersticioss,

9 2º - Aplica-se o disposto no artigo 6º desta Leis.

Artigo 86 - sao responsáveis pelas obras e serviços mencionados nes
ta Leis:

a)- o proprietário do imóvel;
b)- o concessionário de serviços públicos, se resultante de danos

provocados pela execução de serviços concedido;
c)- o Município, se em próprio de seu domínio ou que estejana sua

posse, ou ainda, quando ca redução do pasteios, alteração de seu ni-
velamento, bem como, de dados ocasionados pela execução de outros me

lhoramentos;
d)- o Governo Federal, Estadual e suas entidades paraestatais.

“ - s » e já Ped .Artigo 87 - Para cumprimento desta Lei, os proprietarios serao noti
e

ficados, por escrito, para promoverem as construções dos muros ou-
. . 2passeios, no prazo improrrogável de 12 (doze) meses, a contar da dz

ta do recebimento da notificação,
. f . é a ms- Os proprietarios com alvara de construçao terao O prazo de  B12 (doze) meses para construirem os muros e passeios, a partir da

+JE data de recebimento da competente notificação, ou caso o alvara se-
. 2 “ ” ” o fja posterior a notificaçao, o prazo de 1 (doze) meses sera contado

a partir da data da respectiva expedição do alvara. 36

S 2º - No caso de reparos ou reconstrução dos muros e passeios, o
E . £ .prazo para sanar as irregularidades sera de 45 (quarenta e cinco |)

* « “dias, a contar da data do recebimento da notificação.
e .Artigo 88 - Decorridos os prazos do artigo e paragrafos anteriores,

sem que os responsáveis tenham executados os serviços consubstancia
. e paca “” e . É

dos na respectiva notificaçao, sera aplicada a multa estabelecidano  L SEegra ecapitulo das infrações perass
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